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08.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

08.31 – FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE

PROJETO/ATIVIDADE ESPECIFICAÇÃO ESFERA NATUREZA DA

DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

SUPLEMENTA R$

08.31.10.122.329.2.236 Enfrentamento da Calamidade Pública

decorrente do Coronavírus – COVID 19.

SEG 3.1.90.11 1.027 3.000.000,00

SUBTOTAL 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEMPOG 
DECRETO Nº 16.997 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.

Abre no Orçamento do Município de Porto Velho para o exercício 2020, Crédito Adicional Extraordinário em favor da Secretaria
Municipal de Saúde – SEMUSA, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus – COVID-19.

 
CONSIDERANDO o artigo 167, § 3º da Constituição Federal de 1988 e o artigo 41, inciso III da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
relativos aos procedimentos de abertura de crédito adicional extraordinário no âmbito da Administração Pública;
 
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus”, regulamentada pela Portaria n.º 356, de 11 de março de 2020, do Ministério
da Saúde;
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 25.470, de 21 de outubroo de 2020, no qual Institui o Sistema de Distanciamento Social Controlado para
fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus – COVID 19, no âmbito do Estado de Rondônia, reitera a
declaração de Estado de Calamidade Pública em todo o território estadual e revoga o decreto n° 25.049, de 14 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 16.652, de 28 de abril de 2020 que manteve o Estado de Calamidade Pública previsto nos Decretos
Municipais n° 16.612/2020 e 16.620/2020;
 
CONSIDERANDO o Ofício n° 5877/CFMS/GAB/SEMUSA, de 22 de Outubro de 2020, o qual encaminha a Portaria n° 993, de 24 de Abril de
2020, que estabelece recursos do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde a serem disponibilizados aos Estados, Distrito
Federal e Municípios;
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso das atribuições que lhe confere os incisos IV do art. 87, da Lei Orgânica do
Município de Porto Velho.
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município de Porto Velho para o exercício 2020, Crédito Adicional Extraordinário no valor de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais), em favor da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, conforme a seguinte classificação orçamentária:
 

 
Art. 2º. Os recursos necessários à execução valor do disposto no artigo anterior são decorrentes de Excesso de Arrecadação node R$ 3.000.000,00
(três milhões de reais), Fonte de Recursos 1.027 – Recursos do Tesouro – Transferências de Recursos do SUS - Custeio, referentes à conta contábil
de receita 1.7.18.03.9.0.01.00 – Transferência de Recurso do SUS – Outros Programas Financiados por Transferências de Fundo a Fundo –
CORONAVÍRUS, apurado conforme o demonstrativo do extrato da conta 10668-2, observado os preceitos do Inciso II, Parágrafo 1º do Art. 43, da
Lei n.º 4.320 de 17 de março de 1964.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da publicação.
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